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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021. 

A Câmara Municipal de Trajano de Moraes RJ, inscrita no CNPJ nº 01.704.460/0001-63, 

torna público aos interessados que fará realizar na sala de reuniões, instalada na Rua Drº 

Augusto Lengruber, s/nº, Centro – nesta cidade, a licitação na modalidade de Pregão 

Presencial nº 02/2021, do tipo de MENOR PREÇO POR ITEM, com abertura no dia 

26/11/2021 às 10:00h, conforme processo nº 03074/2021. O objeto da licitação é a aquisição 

de Equipamentos de informática, maquinas e equipamentos energéticos para atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de Trajano de Moraes.  O Edital contendo maiores 

informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site da Câmara 

Municipal do Município de Trajano de Moraes, (www.camaratrajano.rj.gov.br), Portal da 

Transparência. Telefone: (22) 2564-1108 ou (22) 99961-8253. 

 

Trajano de Moraes, 11 de novembro de 2021. 

 
HELENO LOUREIRO DA ROCHA 

Pregoeiro 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA Nº 037/2021 
 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - SUSPENDER as férias do servidor HELENO LOUREIRO DA ROCHA, motorista, 
matrícula 130, pertencente ao quadro de pessoal permanente do Poder Legislativo de Trajano 
de Moraes, no período de 16/11/2021 A 05/12/2021, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2020 A 30/06/2021, em razão da necessidade da atuação do servidor em processo 
licitatório.  
 
Art. 2º - O período de férias, ora suspenso, será gozado em data futura. 
 
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2021.   
 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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